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MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO

Ficam CONVOCADOS os Senhores Vereadores, para a 
realização de uma Sessão Extraordinária, às 10:00 horas do 
dia 17 de fevereiro de 2017, para apreciar o seguinte Projeto: 

Projeto de Lei 
Ordinária nº		  Assunto
07		   DISPÕE SOBRE A REGULA			

	             	  MENTAÇÃO E NATUREZA 			 
		   DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 	
		   E EXCEPCIONAIS NÃO SUBMETIDAS 	
		   A CONCURSO PÚBLICO.

Câmara Municipal, 16 de janeiro de 2017.

Vereadora Maria Helena Alves Duarte
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA 
DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira com 
os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
  Secretaria Municipal de Administração

DECRETO   Nº.    7.953,     DE  14   DE   FEVEREIRO   
DE   2017.

Regulamenta horário para ensaio das Escolas de Samba 
de Sant’Ana do Livramento para o evento “Carnaval 2017”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:
 
Art. 1º - As Escolas de Samba de Sant’Ana do Livramen-

to poderão realizar seus ensaios até a realização do evento 
“Carnaval 2017”, nos seguintes horários:

- Segunda, Terça, Quarta e Quinta-feira: das 21h até 01h;
- Sexta-feira, Sábado e Domingo: das 21h às 2h.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este De-
creto entrará em vigor na data de sua publicação.

Sant’Ana do Livramento, 14 de fevereiro de 2017.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES                             
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA 
DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA DE SERVIÇOS  DE PESSOAL.

ATO DE NOMEAÇÃO
O Prefeito do Município de Sant’Ana do Livramento/RS, no 

uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o esta-
belecido nos arts. 13 e 14 da Lei Municipal n.º 2.620, de 27-04-
90 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município, NOMEIA 
os candidatos abaixo relacionados, observada rigorosamente a 
ordem de classificação, para exercer em estágio probatório no 
cargo especificado, do quadro de cargos de provimento efetivo 
criado pela Lei Municipal nº 2.717, de 29-10-90 e alterações 
pelas leis municipais, no regime de 30 horas semanais, clas-
sificados no Concurso Público nº 001/2015, homologado pelo 
Edital publicado extrato no Diário Oficial – Zero Hora, em  02 
de  setembro de 2015.

Candidata Nomeada no Concurso  Público Municipal 
001/2015:

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
CLASSIFICAÇÃO	 NOME			   Decreto nº
2.º lugar		  JOICE PEREIRA SOARES	 125/2017
       
CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA
CLASSIFICAÇÃO	 NOME			   Decreto nº
10º.º lugar	 VALTON SEVERO GONÇALVES		
					     126/2017

Sant’Ana do Livramento, 15 de fevereiro de 2017.
 

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
                                                    

  FERNANDO GONÇALVES LINHARES
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA
DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 DIRETORIA DE SERVIÇOS DE PESSOAL.

O Prefeito de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atri-
buições legais, SOLICITA O COMPARECIMENTO na Diretoria 
de Serviços de Pessoal da Prefeitura Municipal (rua Rivadá-
via Correa, nº 858), no prazo de dez (10) dias, no horário das 
7h30min., às 12h30min, a candidata abaixo relacionada, em 
virtude de ter sido aprovada no Concurso Publico nº 001/2015, 
observada rigorosamente a ordem de classificação, para apre-
sentação da documentação exigida para provimento dos res-
pectivos cargos:

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO	 NOME
   11º lugar		  LAURA ALVES ANVERSA

Sant’ Ana do Livramento, 15 de fevereiro de 2017.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
                                                                           

  FERNANDO GONÇALVES LINHARES
  Secretário Municipal de Administração

OFÍCIO DO REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS 
E DOS REGISTROS ESPECIAIS

PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CASAMENTO

FAÇO SABER QUE PRETENDEM CASAR-SE:
JOÃO PAULO RODRIGUES VARGAS, SOLTEIRO, NATURAL DE 

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NESTA CIDADE, FILHO DE PAULO RICARDO GONÇALVES VARGAS 
E VERA LÚCIA RODRIGUES FILHA.

KAREN TAIANE DE FREITAS MACHADO, SOLTEIRA, NATURAL 
DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NESTA CIDADE, FILHA DE JOÃO DA ROSA MACHADO E MARIA DA 
GLORIA DE FREITAS MACHADO.

QUEM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, ACUSE-O NA FOR-
MA DA LEI.

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017.
RIVANIA FRANZ DA SILVA

OFICIALA DESIGNADA

OFÍCIO DO REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS 
E DOS REGISTROS ESPECIAIS

PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CASAMENTO

FAÇO SABER QUE PRETENDEM CASAR-SE:
RODRIGO ROCHA LACERDA, SOLTEIRO, NATURAL DE 

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NESTA CIDADE, FILHO DE TELMO RICARDO CLIPS LACERDA E 
JEANE FAGUNDES ROCHA.

ÁGATA LEITES TRINDADE, SOLTEIRA, NATURAL DE SAPUCAIA 
DO SUL, RS, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CIDADE, FILHA 
DE WASINGTON PAZ TRINDADE E CLAIR CARDONA LEITES.

QUEM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, ACUSE-O NA FOR-
MA DA LEI.

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
RIVANIA FRANZ DA SILVA

OFICIALA DESIGNADA

OFÍCIO DO REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS
 E DOS REGISTROS ESPECIAIS

PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CASAMENTO

FAÇO SABER QUE PRETENDEM CASAR-SE:
ALEX BITTENCOURT DOS SANTOS, SOLTEIRO, NATURAL DE 

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NESTA CIDADE, FILHO EMA BITTENCOURT DOS SANTOS.

NADIA RIBEIRO DOS SANTOS, SOLTEIRA, NATURAL DE 
SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NESTA CIDADE, FILHA DE VALENTIM CAETANO DOS SANTOS E 
MARIA EVA RIBEIRO DOS SANTOS.

QUEM SOUBER DE ALGUM IMPEDIMENTO, ACUSE-O NA FOR-
MA DA LEI.

SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, 15 DE FEVEREIRO DE 2017.

RIVANIA FRANZ DA SILVA
OFICIALA DESIGNADA

Rural
Henrique Bachio - henriquebachio@jornalaplateia.com

Produtores rurais de Li-
vramento, Rosário do Sul e 
outras localidades da região 
convergiram até a Agrosoja 
Sant’ Ana, com a finalida-
de de participar do 2º Dia 
de Campo que a empresa 
org a n i z ou . Mesmo com 
a chuva forte e contínua, 
os sojicultores parceiros 

compareceram à área do 
evento, situada a cerca de 
45 quilômetros do centro 
de Sant’ Ana do Livramento, 
adiante da região da Faxina.

Estações de propagação 
de informações e conheci-
mentos foram montadas 
junto  à área de lavoura, 
com a finalidade de apre-

Agrosoja Sant’ Ana realiza seu 2º Dia de Campo
Evento foi realizado no Km 523 da BR 158, área da empresa, mesmo com a chuva intensa registrada na Fronteira

Produtores circularam pelas estações mesmo com a chuva intensa de ontem (Foto: Marcelo Pinto)

sentar aos visitantes novas 
tecnologias, equipamentos, 
perspectivas que podem ser 
utilizados para as lavouras.

O sócio diretor da Agroso-
ja Sant’ Ana, Jaime Prediger, 
considerou exitosa a jor-
nada, mesmo com a chuva 
(que, diga-se de passagem, 
é positiva para a agropecu-
ária), tendo recepcionado, 
com sua equipe, a prefeita 
em exercício, Mari Macha-
do, o secretário de Desen-
volvimento, Carlos Eduardo 
Grisólia da Rosa (Calico), o 
diretor do Departamento de 
Estradas Rurais da Secreta-
ria da Agricultura, Ronaldo 
Soares Vicente (o Jacaré), 
bem como os vereadores 
Carlos Nilo Pintos e Mau-
rício Galo Del Fabro, assim 
como em outra das estações, 
o vereador e produtor rural 
Evandro Guttebier.

Vista parcial, sob chuva de trecho da lavoura e ao fundo as 
estações (Foto: Marcelo Pinto)

Diversas novas tecnolo-
gias foram apresentadas pe-
las empresas parceiras, que 
fornecem insumos. Além 
disso, foi possível conferir 
a viçosa lavoura que dentro 
de não mais de 40 dias entra 
em ponto de corte. Ou seja, 
passa à fase de colheita.


